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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo no pRRnNÁ

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 14312022
pnpcÃo plBrRôNICo N" os3/2022

Aos vinte e quatro dias do rnês de junho do ano dois mil e vinte e dois, às oito horas e quarenta minutos,
na Sala de Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, n" 255, Centro, em Marmeleiro - PR,

compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e

inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE
MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01,
com sede e foro na Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado
CONTRATANTE e a Sra. Luci Regina Wachaki Pereira, portadora da cédula de identidade civil (RG) n"

7.789.007 SSP/SC, e inscrita no CPF/MF sob o no 029.903.199-30, representante legal da empresa:

COMERCIAL AGROALBA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o
n'08.977.831/0001-20, com sede na Avenida Maravilha, n" 1084, Bairro Madalozzo, Cidade de

Maravilha, Estado de Santa Catarina, CEP 89874-000, Telefone (49) 3664-2216 199131-8311 I 98826-
4448, e-mall: cornercialaqroalba(¿i)r¡rnail.conl, neste ato denorninada CONTRATADA, classificada para

assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas

condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.o

053/2022. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para

uls dos abaixo es ificados:
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Valor
Unitárlo

Valor
TotalItem Qrde

Unld.
Medida

Descriçäo

0l 42.977 M2

Prestação de serviço de desinsetização de unidades de
prédios públicos.
(Eliminar e prevenir a prolilèração de baratas, cupins,
formigas, mosquitos e outros insetos, aracnídeos,
quilópodes e aracnídeos e outros que infèstam ambientes e

estruturas).
Serviço a ser realizado em toda a área construída, bem
como caixas de passagem e gordura, ralos e afins. Incluindo
o fornecimento de todo o material e equipamentos
necessários, mão de obra e deslocamento.
OBS: A empresa contratada deverá apresentar Cel'tifìcado
de Garantia de Eficiência do procedimento de execução de

até 3 meses e realizar a aplicação se necessário, sem ônus
adicionais.

0,31 13.322,87

149,00 3.725,0003 25 Un

Prestação de serviço de limpeza e desinfecção de caixas
d'água com capacidade de 1.00 I à 5.000 litros.
Incluindo o fornecimento de todo o material e

equipamentos necessários, mão de obra e o deslocamento.
OBS.: A empresa contratada deverá apresentar Certificado
de Garantia de eficiência do procedimento de execução de

até 6 meses e realizar a aplicação se necessário, sem ônus

adicionais.

256,00 5. I 20,0004 20 Un

Prestação de serviço de limpeza e desinfecção de caixas
d'água com capacidade de 5.001 à 10.000 litros.
Incluindo o fornecimento de todo o material e

equipamentos necessárioso mão de obra e o deslocamento.
OBS.: A empresa contratada deverá apresentar Certificado
de Garantia de eficiência do procedimento de execução de

até 6 meses e rcalizar a aplicação se necessário, sem ônus

adicionais.

365,00

\

1.460,0005 04 Un.

Prestação de serviço de limpeza e desinfècção de caixas

d'água com capacidade de 10.001 à 20.000 litros.
Incluindo o fornecimento de todo o material e

equipamentos necessários, mão de obra e o deslocamento.
OBS.: A empresa contratada deverá apresentar Certifìcado
de Garantia de efìciência do procedimento de gxecução-de-
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até 6 meses e realizar a aplicação se necessário, sem ônus
adicionais.

374,97 18,748,5007 50 Un.
Prestação de serviço de controle de morcegos. (Eliminar e

prevenir a proliferação de morcegos) em prédios públicos
do município, com área construída de até 1.500 m'.

08 57.662 M2

Prestação de serviço de desratização.
(Eliminar e prevenir a proliferação de ratos) em prédios
públicos do município, com área construída de até 2650m'z.
Sendo o serviço a instalação do material e execução de duas

manutenções, a primeira com 30 dias e a segunda em 60
dias, (procedimento total em 90 dias) incluindo o

fornecimento de todo o material e equipamentos
necessários, mão de obra e deslocamento e a elaboração de

relatório de visitas.

0,28 16.145,36

Valor Total Estimado 58.52r.73
DE O presente Registro de

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 23 de junho de

2023. A existência do registro de preços não obriga a Administraçäo a retirar todo o objeto licitado,
sendo as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa
contratada deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer
que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLAUSULA TERCEIRA -
DOS PRAZOS, LOCAL E FORMA DE EXECUCÃ.O DOS SERWCOS: A CONtTAtAdA NO AtO dA

assinatura da Ata de Registro de Precos deverá fazer a comprovacão do vínculo empregatício entre
o responsável técnico. elencado no subitem 10.5.4.2 do Edital e a proponente. podendo ser através
de contrato de Prestacão de Servicos. Para dirigente ou sócio de empresa. tal comprovacão poderá

.Os
serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade. A Contratada dos itens 01, 03,04,05,
07 e 08, detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações dos Departamentos no
prazo máximo de 05 (cincol dias, após solicitação formal, em local indicado pelos departamentos

solicitantes. Os serviços serão conferidos por servidor(es) designados pelos Departamentos indicado(s)
na Ata de Registro de Preços. DEFINIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS DE
CONTROLE DE PRAGAS E VETORES (dedetização / desinsetização / desratização):
ATMDADES: Eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, formigas, mosquitos e outros
insetos, quilópodes e aracnídeos. Eliminar e prevenir a proliferação de ratos. Eliminar e prevenir a
proliferação de quaisquer outros animais que infestam ambientes urbanos podendo causar agravos à
saúde humana e/ou prejuízos econômicos à estrutura. Os serviços de desinsetizaçáo e desratização

objetivam à eliminação e prevenção de ratos, baratas, cupins, formigas, pulgas e outros insetos

proliferados nos locais relacionados no presente Termo de Referência; A desinsetizaçäo visa eliminar e

prevenir infestaçöes de todos os tipos de insetos rasteiros e voadores. Os produtos utilizados não poderão

oferecer riscos às pessoas e ao meio ambiente, mesmo que insignificantes, devendo ser tomadas medidas

preventivas visando tomá-los nulos; Implementação de controle de pragas com emprego simultâneo de

técnicas no manejo de produtos químicos e fisicos, com ênfase no caráter preventivo, buscando

solucionar e prevenir as infestações, eliminando a fonte do problema no âmbito predial; O serviço deverá

serâ realizado através de um conjunto de técnicas e produtos de alta qualidade (liberados e

supervisionados pela Vigilância Sanitária), de baixo odor e toxicidade; A desinsetização e desratização

ou controle de outros vetores e pragas deverão ser realizadas na área total do imóvel (intema e extema);

Os serviços deverão ser realizados em conformidade com a legislação pertinente: Portaria MS N" 2.914,

DE 12 DE DEZEMBRO DE 201l; NR 32 de I I de novembro de 2005: I. Os produtos aplicados deverão

ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de 03 (três) meses e serem aprovados pelos órgãos

controladores do Coverno; II. A Contratada deverá refazer o serviço de controle de pragas e vetores nas

áreas em que for verificada a ineficácia dos serviços prestados, sem ônus extras para a Contratante; III. A
Contratada deverá fazer revisões (visitas) a cada 30 (trinta) dias em locais considerados críticos para a

proliferação de pragas como: copa da ârea externa, rede de esgoto, banheiros, depósitos e caixas de
uaisquer dos

a contratada
gordura, sem ônus ao contratante; IV. Quando realizada desinsetização ou aplicação de q

produtos de controle de pragas, principal mente em final de semana ou
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deverá afixar no local os Avisos de alefta de cuidados necessários aos servidores públicos, evitando
assim riscos de intoxicação ou envenenamento. CONDIçOES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
Executar os serviços, obedecendo rigorosamente o abaixo especificado, de acordo com o que seja

aplicável ao tipo de serviço: a. As normas da ABNT; b. As normas da ANVISA; c. As prescrições e

recomendações dos fabricantes dos produtos. Orientar seus operadores quanto à técnica e forma de

execução de todos os serviços, mantê-los uniformizados e devidamente identificados através do uso de

crachás e de forma condizente com o serviço a executar, para se apresentarem dentro dos padröes de

eficiência e segurança recomendáveis. Utilizar produtos e material de primeira qualidade necessário à
boa execução dos serviços, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga, bem
como pela devida aplicação na execução dos serviços, sob pena de reaplicação sem ônus para o
Município no prazo solicitado. Cumprir a legislação e as noffnas relativas a Segurança e Medicina do
Trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção individual
(EPD, ficando a cargo da empresa e às expensas o fornecimento desses equipamentos.
METODOLOGIA DOS SERVIÇOS: METODOLOGIA NO CONTROLE DE INSETOS E
OUTROS: Esse processo de controle terá como alvo os insetos rasteiros ou voadores (baratas, formigas,
traças, pulgas, mosquitos, moscas etc.) e também as aranhas, e deverá ser efetuado em todas as áreas
(internas e externas), tanto para extinção como para prevenção. O controle deverá ser efetuado através

de pulverização, aplicação de gel e polvilhamento de pó. Deverão ser utilizados produtos com alto poder
de choque (extermínio imediato) e poder residual (permanência no local tratado por um período de
noventa dias). O inseticida gel, deverá ser aplicado nos armários, eletrodomésticos e locais onde não são

recomendados os processos de pulverização e polvilhamento. METODOLOGIA NO CONTROLE DE
ROEDORES: O serviço de controle de roedores terá como alvo os Rattus norvegicus (rato de esgoto),
Rattus rattus (rato de telhado ou rato caseiro) e os Mus muscullus (camundongo ou rato de armários) e

deverá ser efetuado em todas as áreas (internas e externas) em que se denuncie a presença desse tipo de
animais. Deverão ser utilizados blocos parafinados, iscas peletizadas e pó de contato, observando-se as

peculiaridades e necessidades de cada local a ser tratado, bem como as noffnas de segurança. O material
a ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não permitir a putrefação dos ratos, para que assim,
não ocorra circulação de ratos envenenados, disseminação de mau cheiro ou entupimentos nas

tubulações. LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA: A água residual do fundo do reservatório será

totalmente escoada. Em seguida será limpo (inclusive tampa) por hidrojateamento com pressão moderada
e/ou uso de escovas de cerdas de nylon para que as paredes não sejam danificadas, eliminando-se assim

toda a sujeira aderida nas mesmas. Os resíduos oriundos desta limpeza serão retirados do reservatório, e

o processo será repetido novamente por mais duas vezes. Após a limpeza, fazer a desinfecção do

reservatório se pulverizado nas paredes e na tampa uma solução bactericida e fungistática (Hipoclorito de

sódio a SYo), que agirá por um período de trinta minutos. A solução pulverizada no reservatório será

removida, e a caixa estará pronta para uso. CONTROLE E ACOMPANHAMENTO: Realizar
verificação e avaliação inicial e emitir o relatório da situação atual. A desinsetização com produtos
químicos deverá ser realizada nos dias e horários acordados com o órgão solicitante, inclusive aos

sábados ou domingos, para não interferir na rotina das atividades. Utilizar produtos adequados para a
desinsetização, como pulverizadores, gel, pó seco, armadilhas adesivas e outras necessárias, empregando
a melhor técnica para eliminar todas as pragas existentes e valendo-se de técnicas de controle natural
quando for possível. Quando aplicar produtos nos bueiros, dutos de esgoto, caixas de passagem e de

gordura, devem ser vedadas as bocas de lobo, grelhas e ralos, de modo a evitar que baratas e outros

insetos entrem no interior do prédio. Utilizar produtos que possuem baixa toxicidade para o homem, a

fim de evitar a necessidade de longos períodos de ausência dos locais imunizados. Sinalizar com faixas,

banner, cartazes ou outros meios de aviso, o local onde foi aplicado o produto químico, para fìns de alerta

de segurança de servidores e usuários. PRODUTOS, EQUIPAMENTOS' FERRAMENTAS E
INSTRIJMENTOS: Deverão ser utilizados produtos eficientes, equipamentos, ferramental e

instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução dos serviços. Todo equipamento e produto

utilizado deverá estar de acordo com o estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal,

produtos, equipamentos , ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução,

sob sua inteira responsabilidade, aprovados pelos órgãos regulamentadores e com AS precauções devidas

à saúde humana. Não será permiti da a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos

equipamentos, instalações, caixas d'água, provoquem alergias ou que sob qualquer forma,
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à saúde das pessoas, seja dos próprios trabalhadores, dos servidores ou dos usuários das unidades onde

será prestado o serviço. OBRICIÇOES DA CONTRATADA: Realizar os serviços relacionados no
presente Termo de Referência, de acordo com o estabelecido na legislação pertinente, com emprego de
pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da
execução, sob sua inteira responsabilidade, observadæ as diretrizes emanadas da contratante, no que se

refere a horários e acesso às áreas onde serão efetivados os serviços. Para que a efetivação dos serviços
possa ser acompanhada e atestada, a contratada se obriga a detalhar, em cronograma físico os períodos

em que os serviços serão executados, o tipo de tarefa (desinsetização, desratização, etc,) com os preços

unitários, de conformidade com a planilha apresentada no contrato. Os serviços deverão ser

obrigatoriamente refeitos a cada período de 3 (três) meses, ou em menor prazo por execução da garantia

na hipótese de reinfestação. Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo
de 03 (três) meses e serem aprovados pelos órgãos controladores do Governo. Completado cada ciclo de

intervenção em todas as localidades, como detalhado no cronograma físico para o período, caberá à

contratada apresentar a fatura correspondente, observando disposto nesta Ata de Registro de Preços,

Termo de Referência e Edital. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Acompanhar os serviços,
exercer a fiscalizaçáo e controle dos serviços, por servidor especialmente designado e documentar as

ocorrências havidas. Comunicar à Contratada, quaisquer inegularidades observadas na execução do
serviço contratado e emitir advertência. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem
necessárias. Proporcionar acesso e informações para que a Contratada possa desempenhar seu serviço
dentro das normas deste Termo de Referência. DA FISCALIZAÇAO DOS SERVIÇOS: O

recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de

responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduza responsabilidade do fomecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência destq não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do instrumento contratual,
citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será ftrmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sançõ-es Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. CLÁUSULA OUARTA - DAS
CONDICÕES DE ?AGAMENTO E DOTACÃO ORCAMENTÁNA: Os pagamentos serão efetuados

mensalmente no período de 0l a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a
apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de

Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf'(Emarmeleiro.pr.sov.br. Os pagamentos

correräo por conta das dotaçöes orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento
solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos

pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal,

Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tstius.br, em cumprimento com

as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados

exclusivamente através de depósito na Conta bañcária de titularidade dà Òontratada. CL/íUSULA
OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: A Administração indicará como
gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou

pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos no

8.666193, que será responsável pe lo acompanhamento e fiscalizaçäo da sua execução, procedendo ao

registro das ocorrências e adotando as providênc ias necessárias ao seu fìel cumprimento, tendo por

parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de

quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666193 que trata

das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos

ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à
nientes. CLÁUSULA SEXTA -
pela Ata de Registro de Preços

deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no nas
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mesmas condições de fomecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro
processo disponível. CLÁUSALA SETIMA - DO REAJUS.TE DE PRECOS E REEOUILIBNO
øCONÔUICO ptN¿NCømO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não

*'ã.'*@raçãoimpreviiívelnocusto,caberáaContratadarequerer.edemonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II,
"d", da Lei n" 8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução
do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLAUSULA OITAVA -
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
oconência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou
entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não
comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da

Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro
do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da

Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova
ordem de regisrro. CL/|USaLA N0NA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS:9.1 Comete infração
administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o
termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de

validade da proposta.9.l.2 Apresentar documentação falsa.9.l.3 Deixar de entregar os documentos
exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta.

9.1.6 Cometer fraude fiscal.9.l.7 Comportar-se de modo inidôneo.9.2 Considera-se comportamento
inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso

de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor
registrado as seguintes sançöes administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência
por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da

contatação; b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se

refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o quala Administração poderá optar pela
manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa
compensatória de 20Yo do valor total do pedido de fornecimento no qual a inegularidade se refere, no

caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional

à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7'da Lei 10.520102,

sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da

aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) fìcará(ão) sujeita(s), ainda à composição

das perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como

arcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)

proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de

Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho,

o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução

pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ

recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração

reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e

decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A penalidade de cumulativamente

-0
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP tuctnEGtNA ¡¡úûktu
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com as demais sanções. 9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo
autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n" 8.66611993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de
transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a

CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da
proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidade_s serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
ctÁusuL¿ oÉctlw¡ prumnna - n¡ wNcunacÃo: Esra ara esta vinculada ao ediral de Pregão
Eletrônico n" 053/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a
execução desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação. CL/|USULA DECIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E
DA CORRUPC/íO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLei
Federal n.'12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao

objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma. ctÁusut,t oÉctm,l røncntnl - o,ls otspostcoøs ruN.lts: Aos casos

omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de 2002, dos
Decretos Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1.567, de 27 de março de 2007, e,

subsidiariamente a Lei n.o 8.666193 e suas alterações. CL/|USULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO:
As questões decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encenada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, 24 de junho d" 
?,ÿå?ro,*o Aslnðdo de fdmð dlglt.l

WACHAKI PorLUclREGlNAwacHÂKl

pERErRA:02ee03 r s ålliliSlL',9'ii?11,,*

EIRO
930 -03'00

COMERCIAL AGROALBA EIRELI
Luci Regina Wachaki Pereira

Contratada
Jair Pilati

Contratante

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: liciracao@)rno rmclcit o. nr'. sov. br / licitacaoO2(âìnrarrnclciro. pr. qor,.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8l 05
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CoNTRATO DE PRESTAçÄO Oe SERVTçOS

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestaçäo de Serviços, de um lado
COMERCIAL AGROALBA EIRELI - EPP, estabelçcido à AV. MARAVTLHA, 1084, BATRRO
MADALOZZO, município MAMVILHA/SC, lnscrito no CNPJ/MF 08.927.831/0001-20, tendo
como seu representente legal: LUCI REGINA \VACHAKI PËREIRA, inscrita no CpF sob no
029.903.199-30 e Cl 64.280.236 expedida pela SSP/SC em 05/03l1ggi., doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. DOUGI-AS JoÄo CARLoS MocELLtN,
portador do CPF n.:028.477.639-45, registrado no CRQ-Xlll sob n.o 13301g39, residente RUA
PRESIDENTE JUSCELINO, 77, CENTRO município de MARAVILHA/SC doravante denominado
simplesmente CONTRATADO, tem justo e contr:atado o que segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:
o objeto do presente contrato, a prestaçäo de serviços de assessoria técnica química por parte
dO CONTRATADO PCIO(A) ATIVIDADES DE IMUNIZAÇAO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS; LIMPEZA E DESINFECçÃO DE CAIXA D'AGUA, CAIXAS DE GORDURA E
PlsclNAS E ATIVIDADES NA Ánen QulMtcA coRRËLATAS Ao coMÉnclo ATAcADtsTA
DE DEFENSIVOS AGRICOLAS,

CLAUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO DA PRESTAçÄO DE SERVIÇOS:
os serviços de que trata a clausula primeira serão prestados SEMANALMENTE nas
dependências do CONTRATANTE, ficando a disposição do mesmo por 4 (eUATRo) HORAS
SEMANAIS, nas quarta'feira pela manhã (08:00hs as 12;0Ohs) (conforme Recomend açäo 2 e
3 do GRQ'xllt) ou o tempo necessário à resoluçåo de eventuais problemas referentes ao serviço
mencionado na clausula primeira.

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA:
O CONTRATADO providenciará junto ao Conselho Regionat de euímica da 13" Região a
emissäo da Anotaçäo de Funçåo Técnica - AFT, referente ao serviço mencionado na olausula
primeira;

PARÁGRAFo Út'llco: correrá por conta do CONTMïANTE as taxas de ernissão e renovação
anualda Anotaçåo de Funçäo Técnica -AFT, bem como, registro e anuidade junto ao CRe-Xlll.

CLAUSULA QUARTA. DOS HONORÁRIOS:
A título de honorários, por seus serviços, recebera o CONTRATADO o vator mensal de Rg gS4,OO
(NOVECENToS E CINQUENTA E QUATRO REAIS), correspondente a 1 (um) satário mínimo,
corrigidos ANUALMENTE pelo INPC e pagos pelo CONTRATANTE até o So (quinto) dia útit do
mês subsequente ao serviço prestado.
PARÁGRAFo Úu¡co: correråo por conta do OONTMTANTE eventuais despesas inerentes ao
serviço contratado,

CLAUSULA QUINTA . DA UGÊNC¡A:
A vigência do presente contràto será de 1 (um) ano, a partir de sua assinatura e renovado
automaticamente, sempre pelo mesmo perÍodo, desde que näo haja manifestação em contrário
pelas partes.

.J
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido em qualquer tempo,,!ð'm

aviso por escrito e antecedêncie mf nime de 30 (trinta) dias. A rescisäo somente ser

com a quitaçäo de honorários, ou fraçáo, eventualmente não pagos,

PARÁGRAFO SEGUNDO: Cabe ao CONTRATADO informar o CRQ-XIll dentro do prazo

horas a rescisão do presente contrato,

E por estarem justas e contratadas as partes, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de

igual teor e para um só efeito na presença de duas testemunhas. Elegem ainda o foro da comerca

de MARAVILHA/SC, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para

qualquer açäo ou execuçåo decorrente deste contrato.'

LHA,SC; em 23 de Outubro de 2018,

(,
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A.R.T.
Anotaçio de Responsabilidlde Técnic¡

por AFT
C'onselho ll.egional de Quimica da l3u Rcgiäo

Áv. Prcf. Osm¡r (l¡nh¡. I 36 - l' ondar - Cx.p. óE50 - 8801 -f-l 00

r-lori¡rnópolis - SC | (48) 322+7800 Fax. (48) 3229-781 2

l' Via - Confatanle

Código de Autenticidadc

808t.s0I3.9374

Contratado

Proæsso: 0744ÿ

:\ornc:

DOLJ(ìI-AS JOÃO CARLOS MOC'EI"LIT.

.Findrrreço¡

Rus Prùsiilentc .lucÈlirre. ?7

Blirro:

Ce ntro

I I abi lÍt:rçã¡¡ profissionrrl :

Lirrguthcíxr Quinrico

( Ídrdr.:

*laravillra

('llF':

028.477.639-45
(fl)1,:

ii9x 7'4 .{r{.rû

'T'stcfor¡c:

(049) $iÌ55-9?qiÌ

ñ" rngirtro ( RQ;

I i3tll ÿ39

Contrntnnte

Procuss(r: )ll'79
Rlu"i¡o $or:irtlr

('OMIìl{C.l r\1,\C,lt().d t-liÅ l: I Il [.i .l

E¡ld¡'rr¡(-o:

¡y. Y¿¡^¿r'rlha. I0lI4

Ilalr¡r¡:

Madalozzo

ll^anro lllvftladc:

('outnrlc cle ¡rri¡gas ur:h¿rnå^{.

( iel¡rtlt:

Maravilhn

( 5fl.t;

{,ii.t .r7.fr3 I /U00l-:0
('f:l f':

59S7 1-00()
'['r:lófr¡ 
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Descriçño do Serviço Tócnico - Caracterfsticrs principais

Assessoria técnica quimica, com responsabilid¿de tócnicg, na prestaçâo de scrviços dc limpcza, desinfecção,

clcscontaminação de superficie, serviço de esterilização, sanitizaçào e higienizaçåo dc ambientes internos c cxternos, imunização
e confrols de pragas urbanas, limpeaa e desinfecçào de caixas d'água. limpeza dc si$tema dc A¡ condicionedos e sistema de

ventilação ambiente.

Os dados constanlcs neste docu¡nento sùo de responsabiliclade do contratûdo e do contr¿tante.

Par¿ verilicar Ê eurcnticidadc dcsta ÄRT nccsse o sitc do C:RQ-XIII: www.cr<¡sr:.gov.lrr
O CRQ-XIII nÀo sc responsabiliz¡ por docunlcntos que nüo tivercm sua rulcnticidade vcrificada.

Combsta as falsilìcaçttes c dcnunçiq qualqucr irrcgularidade suspcits.

cl,r 2022 Prnzo validnde: 3l/03/2023

MocBt.f-.tN f.t.Rt:t..t

Assinatur'a Åssínatura c Oa rirrrbo (:NP.l

oot ctÁs JOAO CARTOS mELLtà¡
Ene.¡h¡ho e¡l¡n¡oo
cRQdC 1!t0rt!¡

CPF: 02tttt.6!046 *H'3íffií#irlg
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CERTIDAO

N. 0100/2022

Corlio o de AutenÌir:idade
f) 1iìl-r743864

Certificamos, a pedido do interessado que o profissional, DOUGTAS JOÃO
CARLOS MOCEIIIN, CPF 028,477,639-45, encontra-se regularmente registrado
no Conselho Regional de Química da 134 Regiäo, sob n.s 13301939, processo
administrativo n.e O7449, com o título de Engenheiro Químico.

Até a presente data näo constam débitos

Validade até 31/03 12023

Florianópolis, 02 de Março de 2022.

Serviço Prlblico Federal
Conselho Regional de Qufmica da 134 Regiäo
Av. Prefeito Osmar Cunha, 126110 andar .

CEP: 88015-100 - Centro - Florianópolis/SG
Tel: 048 32297800
Site: www.crqsc.gov.br e-mail: cpd@crqsc.gov.br
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CERTIDAO

N. 010L/2022

Codioo de Aulenl;icirii¡tÌe
8557855S,tr6

Certifico, â pedido do interessado, que a empresa
coMERCIAt AGROALBA EIREII, CNPJ 08.977.831/0001-20,
possui processo administrativo nq 211.79, com o registro n.e
06548 no Conselho Regional de Química da 13a Regiäo. Sendo
responsável técnico da empresa o profissional DOUGTAS JOÃO
CARTOS MOCELLIN, Engenheiro Químico, registrado sob no

L330L939 e possui como atividade química:

- prestaçäo de serviços de limpeza, desinfecçäo, descontaminaçäo de superfície,
serviço de esterilizaçäo, sanitizaçäo e higienizaçäo de ambientes internos e

externos, imunizaçäo e controle de pragas urbanas, limpeza e desinfecçäo de caixas
d'água, limpeza de sistema de Ar condicionados e sistema de ventilaçäo ambiente.

Até a presente data näo constam débitos

Validade até 3 1/03 12023.

Florianópolis, 2 de março de 2022.

Serviço Priblico Federal
Conselho Regional de Química da 134 Região
Av. Prefeito Osmar Cunha, 126110 andar .

CEP; 880'15-100 - Centro - Florianópolis/SG
Tel:048 32297800
Site: www.crqsc.gov.br e-mail: cpd@crqsc.gov.br
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO-"

ExrRATo PARA nunr,rceçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 143/2022

pnncÂ.o nr,prnôNlco N" os3/2022

CONTRATAIITE: UUNICþTO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: COMERCIAL AGROALBA EIRELI
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo

ESTADo po peneNÁ

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó I 5-000

01 42.977 M2

Prestação de serviço de desinsetização de unidades de
prédios públicos.
(Eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins,
formigas, mosquitos e outros insetos, aracnídeos,
quilópodes e aracnídeos e outros que infestam ambientes e

estruturas).
Serviço a ser realizado em toda a área construída, bem
como caixas de passagem e gordura, ralos e afins. Incluindo
o fornecimento de todo o material e equipamentos
necessários, mão de obra e deslocamento.
OBS: A empresa contratada deverá apresentar Certif,rcado
de Garantia de Eficiência do procedimento de execução de
até 3 meses e realizar a aplicação se necessário, sem ônus
adicionais.

0,31 13322,87

03 25 Un.

Prestação de serviço de limpeza e desinfecção de caixas
d'âgua com capacidade de 1,001 à 5.000 litros.
Incluindo o fornecimento de todo o material e
equipamentos necessários, mão de obra e o deslocamento.
OBS.: A empresa contratada deverá apresentar Certificado
de Garantia de efrciência do procedimento de execução de
até 6 meses e realizar a aplicação se necessário, sem ônus
adicionais.

149,00 3.725,00

04 20 Un.

Prestação de serviço de limpeza e desinfecção de caixas
d'água com capacidade de 5.001 à 10.000 litros.
Incluindo o fornecimento de todo o material e

equipamentos necessários, mão de obra e o deslocamento.
OBS.: A €mpresa contratada deverá apresentar Certificado
de Garantia de ehciência do procedimento de execução de
até 6 meses e realizar a aplicação se necessário, sem ônus
adicionais.

256,00 5.120,00

05 04 Un.

Prestação de serviço de limpeza e desinfecção de caixas
d'água com capacidade de 10.001 à 20.000 litros.
Incluindo o fornecimento de todo o material e

equipamentos necessários, mão de obra e o deslocamento.
OBS.: A empresa contratada deverá apresentar Certificado
de Garantia de eficiência do procedimento de execução de
até 6 meses e realizar a aplicação se necessário, sem ônus
adicionais.

365,00 1.460,00

07 50 Un.
Prestação de serviço de controle de morcegos. (Eliminar e

prevenir a proliferação de morcegos) em prédios públicos
do município. com área construída de até 1.500 rn?.

374,97 18.748,50

08 57.662 M2

Prestação de serviço de desratização.
(Eliminar e prevenir a proliferação de ratos) em prédios
públicos do município, com área construída de até 2650m2.
Sendo o serviço a instalação do material e execução de duas
manutenções, a primeira com 30 dias e a segunda em 60
dias, (procedimento total em 90 dias) incluindo o
fornecimento de todo o material e equipamentos

0,28 16.145,36

E-mail: [i9.þqae]Ab3.r-r-n!Ìlç-ire.p-r-gç-y--br-1-LLç-it,Ls-qq0?kìrr:iu':-r.tçLqit(Lpr:9(¡-v-.þr: - Telefone: (4ó) 3525-8 107 / 8 105
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PRAZO DE

ESTADO DO PARANA

EVI CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 23 de junho de 2023.
DATA DE ASSINATIJRA DA ATA: 24 de junho de2022.

Marmeleiro, 24 de junho de2022

Pilati
de Marmeleiro

necessários, mão de obra e deslocamento e a elaboração de
relatório de visitas.

Valor Total Estimado 58.521.73

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: li-qltsritol@lnau0eb¡re.p¡gr¡v-þ¡-il¡cjac-4q02fd¡rlautsl.çir<rp¡;g9-v--þ¡'- Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105


